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Senhor Presidente:

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e 201 do 

Regimento  Interno,  desta  Casa,  a  presente  Indicação,  para  que  seja  encaminhado 

Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr.  FÁBIO MITIDIERI, 

Governador do Estado de Sergipe, e ao Excelentíssimo Sr. LUIZ ROBERTO, Secretário 

de  Estado  do  Desenvolvimento  Urbano  e  Infraestrutura  –  SEDURBI,  a  adoção  das 

providências necessárias para realização de reforma no Mercado do Peixe Pescador 

Pedro Lessa, localizado no município de Propriá/SE. 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

Assembleia  Legislativa  do Estado de Sergipe,  atendendo a  propositura  do 

Deputado PATO MARAVILHA – aprovou a INDICAÇÃO de n°____/2025, para que seja 

encaminhado Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO 

MITIDIERI, Governador do Estado de Sergipe, e ao Excelentíssimo Sr. LUIZ ROBERTO, 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura – SEDURBI, a adoção 

das providências necessárias para realização de reforma no Mercado do Peixe Pescador 

Pedro Lessa, localizado no município de Propriá/SE. 

Justifica-se a presente proposição diante do estado de abandono em 

que se encontra o referido equipamento público, que é de responsabilidade da 

Prefeitura  Municipal  de  Propriá,  mas  que  ao  longo  dos  anos  contou  com 

investimentos também por parte de entes federais e estaduais.

O mercado foi reformado pela última vez no ano de 2009, por meio de 

convênio com a Codevasf,  com investimento aproximado de R$ 72 mil.  Desde 
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então,  o  espaço  passou  por  um  visível  processo  de  degradação,  agravado 

sobretudo  a  partir  de  2019,  com  contínua  piora  nas  condições  sanitárias  e 

estruturais.

Em agosto de 2022, o local  foi  interditado por determinação judicial, 

após ação da Fiscalização Preventiva Integrada (FPI), que identificou, entre outros 

problemas,  o  despejo  de  esgoto  in  natura  diretamente  no  Rio  São  Francisco, 

ausência de  câmara fria para conservação dos pescados, e demais falhas que 

comprometem a  segurança  alimentar  e  a  saúde  pública.  A  equipe  da  FPI  foi 

composta por representantes da  Funasa, Covisa, Adema, Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Militar de Sergipe.

Além disso, o mercado apresenta danos estruturais no portão principal 

de entrada,  necessidade urgente de aquisição e instalação de câmara fria, bem 

como  adequações  nas  bancadas  de  comercialização e  outras  melhorias  que 

garantam salubridade e dignidade no funcionamento do espaço.

Por  se  tratar  de  equipamento  de  fundamental  importância  para  a 

economia  da  cidade  e  para  a  população  ribeirinha  da  região  do  Baixo  São 

Francisco, sugere-se que o Governo do Estado celebre convênio com a Prefeitura 

de Propriá, a fim de viabilizar a execução da obra de reforma e readequação do 

“Mercado do Peixe”.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 09 de julho de 

2025.

_____________________________________

PATO MARAVILHA (PL)

DEPUTADO
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